
CÂMARA MUNICIPAL UCHÔA - SP 
Por aqui passa o futuro do município! 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR 
( art. 170, § 1 °, V do Regimento Interno) 

Senhores Vereadores, 

Autor: MARCOS ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO 
Vereador da Cimara Municipal de 
Uchoa/SP -

Assunto: "Moção de Congratulações e Louvor 
ao Reverendíssimo Padre Rivaldo Celson 
Alves". 

A Câmara Municipal de Uchoa, no uso de suas atribuições, 
vem por meio desta homenagear e reconhecer o trabalho dedicado do Padre 
Rivaldo Celson Alves, que por oito anos esteve à frente da nossa paróquia, 
prestando relevantes serviços à nossa comunidade. 

Durante todo esse período, o Padre Rivaldo Celson Alves 
demonstrou uma dedicação Incansável, um coração generoso e uma bondade 
que tocou a vida de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Sua presença 
foi marcada por grande trabalho evangelístico, ações solidárias, campanhas de 
doações e um compromisso genuíno com o bem-estar e a esperança do nosso 
povo. Sua postura de pessoa boa, de bom coração, deixou uma marca profunda 
e positiva em nossa cidade, fortalecendo os laços de fé, solidariedade e união 
entre os moradores de Uchoa. 

Agradecemos profundamente por tudo que fez por nossa 
cidade, pelo seu zelo, sua dedicação e pelo exemplo de amor ao próximo que 
sempre transmitiu. Sua partida para uma nova cidade representa uma perda 
para µchoa, mas também uma oportunidade de espalhar ainda mais sua fé, 
bondade e seu espírito de serviço por onde passar. 

Desejamos ao Padre Rivaldo Celson Alves muitas felicidades, 
realizações e sucesso na nova etapa de sua vida e ministério. Que Deus 
continue abençoando seus passos, e que ele leve consigo o carinho, a gratidão e 
as orações de toda a comunidade de Uchoa. 
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Diante de tais fatos, com fundamento no artigo 170, § 1°, 
inciso V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a presente 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR ao Reverendíssimo Padre Rivaldo 
Celson Alves, pelos relevantes serviços prestados. 

Após aprovada, solicito que sejam encaminhadas cópias 
desta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR, Reverendíssimo Padre Rivaldo 
Celson Alves, bem como ao Bispado de São José do Rio Preto, imprensa escrita 
e falada de nossa cidade. 

Sala das Sessões, Ver. Roque Camevalll, 
Uchoa, 22 de abril de 2025. 
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